RESOLUÇÃO Nº 13, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024.

“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 11/2024, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 QUE AUTORIZA VIAGEM DE VEREADOR PARA BRASÍLIA (DF)”

RAMON ARNOLD, Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 11/2024, de 12 de novembro de 2024, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º É autorizada a viagem do vereador Ramon Arnold à Brasília (DF) nos dias 25, 26, 27 e 28 de novembro de 2024, representando a Câmara de Vereadores, com vistas a cumprir agenda junto ao gabinete do Deputado Marcel van Hattem para apresentação e cobrança de demandas, captação de recursos, investimentos e projetos para o desenvolvimento do Município e região.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 




Dois Irmãos, 19 de novembro de 2024. 

RAMON ARNOLD

VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
MAITÊ MORAES

DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”

Rua São Leopoldo, 1.231, bairro Primavera, Caixa Postal 100 – Tel./fax: (51) 3564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS/ RS – E-mail: diretoria@doisirmaos.rs.leg.br


